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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1. Objeto 

1.1 Registro de preços para aquisição de Equipamento de Proteção Individual – EPI, para funcionários do 

SESC em Minas.  

 
2. Justificativa  

2.1 O uso dos equipamentos de proteção é exigência da Secretaria de Inspeção do Trabalho – SIT, conforme 

estabelece a Portaria MTE 3.214/1978, especificamente a NR 06 – Equipamentos de Proteção Individual 

– EPI, que visa preservar a integridade física no ambiente de trabalho.  

Optou-se por realizar a contratação por meio de registro de preços, pois o quantitativo é flutuante podendo 

ocorrer impactos diversos, como por exemplo alteração no quadro de funcionários, desgastes de 

equipamentos, inauguração de novas unidades e outros projetos. Além disso, os equipamentos de EPI 

possuem Certificação de aprovação (CA) do Ministério do Trabalho e Emprego em conjunto com a 

FUNDACENTRO, que determinam a data de validade e por isso não se torna viável manter volume alto 

de EPI estocado.  

O quantitativo informado foi concebido com base no histórico de utilização da instituição e de 

acordo com os riscos que os empregados estão expostos para atendimento da NR 06 – 

Equipamento de Proteção Individual.  

 
3. Especificação dos produtos  

3.1 Os descritivos técnicos e específicos e quantidades constam no Anexo II – ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS; 

3.2 Os produtos devem ser novos, de primeiro uso; 

3.3 O fornecimento dos equipamentos de proteção individual deverá estar de acordo com o CA – Certificado 

de Aprovação; 

3.4 Deverá ser fornecido somente EPI que possui CA – Certificado de Aprovação dentro do prazo de validade. 

 
4. Prazo de entrega  

4.1 Prazo de entrega: 30 dias corridos: 

Os prazos de entrega serão constados da data de envio do Pedido ao Fornecedor (PAF). A Contratada 

deverá realizar a confirmação de recebimento do e-mail em até 2 (dois) dias úteis, sob pena de aplicação 

das penalidades previstas no Edital. 
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4.2 Prazo de vigência da ata de registro de preços: 12 meses, contados da assinatura, com possibilidade de 

prorrogação até 60 meses, desde que os preços se mantenham vantajosos, nos termos da Resolução do 

Sesc nº 1.252/12. 

4.3 Os quantitativos iniciais serão reestabelecidos a cada prorrogação. 

 
5. Localidade de entrega 

5.1 A entrega de todo material solicitado via Pedido ao Fornecedor (PAF), deverá ser entregue nos 

endereços:   

5.1.1 Centro de Distribuição do Sesc em Minas (CD) – Rua Odete Rodrigues de Oliveira, n° 180, Bairro 

Novo Letícia, Belo Horizonte/MG, CEP 31640-065.  Horários de entrega: De segunda a quarta-feira, 

das 08h às 15h, com intervalo para almoço das 12h às – 13h30 min. Nas quintas-feiras: Recebimento 

somente com agendamento prévio pelo telefone (31) 3279-1485. Nas sextas-feiras: não serão 

recebidas entregas. 

 
6. Condições de recebimento 

6.1 A Contratada deverá apresentar documento fiscal válido correspondente ao fornecimento, no momento 

da entrega. 

6.2 Os produtos entregues serão recebidos provisoriamente, na data efetiva da entrega. 

6.3 Os produtos deverão ser entregues em embalagens que contenham os dados de identificação, 

procedência, prazo de validade e lote conforme a legislação vigente pertinente ao produto. 

6.4 O recebimento definitivo acontecerá após a verificação da conformidade dos produtos entregues com as 

especificações constante neste termo e na proposta, e sua consequente aceitação, ocorrera em até 10 

dias uteis após o recebimento provisório. 

6.5 Caso seja verifica alguma inconformidade dos produtos entregues, a contatada será acionada para 

recolher e substituir ou reparar no prazo indicado pelo SESC EM MINAS. Todo ônus do recolhimento e 

substituição é de responsabilidade da Contratada. 

6.6 A Contratada será responsável por garantir a integridade dos produtos até a entrega. 

6.7 A Contratada será responsável por transportar, carregar e descarregar os produtos e acondicioná-los no 

local indicado pelo Sesc em Minas, atentando aos cuidados com manuseio e armazenamento no local 

indicado.  

 
7. Pagamento 

7.1 Prazo de pagamento: 30 dias após o recebimento da nota fiscal. 

7.2 As Notas Fiscais emitidas entre os dias 06 e 15 do mês corrente, serão pagas no dia 05 do mês 

subsequente. 

7.3 As Notas Fiscais emitidas entre os dias 16 e 25 dias mês subsequente serão pagas no dia 15 do mês 

subsequente.  



 

 

PÁG 3 DE 3 

7.4 As Notas Fiscais emitidas entres os dias 26 e 05 do mês corrente, serão pagas no próximo dia 25. 

7.5 A Nota Fiscal somente será liquidada após a conferência e aceite. 

7.6 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de qualquer obrigação 

contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária. 

7.7 O pagamento deverá ocorrer exclusivamente por meio de crédito bancário. Não serão aceitos boletos ou 

outra forma de pagamento. 

7.8 Os dados bancários deverão obrigatoriamente constar na Nota Fiscal e deverão ser da mesma 

titularidade da Contratada. 

 
8. Garantia 

8.1 É obrigação da Contratada a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do objeto, 

tendo em vista o direito assegurado pela Lei N° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

 
9. Subcontratação 

9.1 Não será permitida a subcontratação. 

 
10. Penalidades 

10.1 As condições de aplicação das penalidades serão previstas na ata de registro de preços, devendo 

garantir a possibilidade de multa moratória e compensatória, suspensão do direito de licitar. 

 
11. Proposta de Preços 

11.1 A PROPONENTE deverá indicar no Modelo de proposta a descrição contendo as seguintes 

informações: marca, modelo, valor unitário e valor total dos produtos ofertados. 

 
12. Critério de Julgamento 

12.1 Menor preço por lote, tendo em vista que se trata de itens de mesma natureza e que dependem 

entre si de marcas e modelos para serem orçados.  

 
13. Fiscalização 

13.1 Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do licitante vencedor, o SESC em Minas exercerá 

ampla supervisão, controle e fiscalização sobre a execução do contrato, através de equipe própria de 

prepostos seus, devidamente credenciados, ou empresa contratada. 

13.2 A execução do objeto da presente licitação, será acompanhada pelo fiscal designado pelo SESC 

EM MINAS. 

 
14. Gestor do contrato 

14.1 Coordenador do SESMT.   


